INDICAÇÃO N.º
1101

, DE 2003.

Considerando-se que quando da promulgação da Constituição do Estado de São Paulo em 1989, os legisladores procuraram fazer com que todos os funcionários públicos e servidores, passassem a possuir os mesmos direitos, deveres e benefícios, razão pela qual em toda a Carta de São Paulo, adotou-se a terminologia “servidor público estadual”;

Considerando-se que o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo, Lei n.º 10.261 data de 28 de outubro de 1968 e, traz em seu bojo a simples terminologia “funcionário”;

Considerando-se que como o regime jurídico único, previsto no artigo 124 da Constituição Estadual, não foi estabelecido até a presente data, causando aos atuais servidores ocupantes de funções-atividades prejuízos quanto a concessão da sexta-parte dos vencimentos integrais, atribuída a todos os servidores públicos estaduais, de acordo com o artigo 129 da Constituição Estadual, e ao prêmio que todo servidor percebe a título de licença-prêmio após cinco anos de efetivo exercício, por entender, a atual Administração Pública Estadual, que os mesmos não fazem jus pois não são funcionários públicos como dispõe os artigos 130, 209, 213 e 214, todos da lei n.º 10.261, de 28 de outubro de 1968;

Considerando-se que tal situação tem acarretado prejuízo ao erário público, que tem sido obrigado a acatar inúmeras decisões judiciais, em virtude de ações impetradas por estes valorosos servidores, os quais têm reconhecidos os benefícios da sexta-parte e da licença-prêmio pela justiça, fatos estes geradores de despesas e garantidos em rubrica orçamentária na L.D.O. - Lei das Diretrizes Orçamentárias, recentemente aprovada nesta Nobre Casa de Leis;

Considerando-se que o gasto para Administração é mais elevado nas demandas judiciais do que seria com a adoção da medida ora indicada, em fase dos baixos salários percebidos pelos servidores ocupantes das funções-atividades, além de ser uma forma justa de reconhecimento pelo Estado a estes servidores públicos estaduais;

Considerando-se que a matéria ora tratada, no âmbito Legislativo é de competência exclusiva do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, conforme dispõe o artigo 24 - § 2º,  itens 1 e 4 da Constituição Estadual;

Indicamos com fundamento no que dispõe o art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias, no sentido de que sejam alterados os artigos 130, 209, 214 e o § 1º do artigo 213, todos da Lei n.º 10.261, de 28 de outubro de 1968, objetivando acrescentar a expressão “e/ou ocupantes de funções-atividades”, após a palavra “funcionário”. 

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma
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